


 
6 - Quais atividades você exerce efetivamente em sua atual lotação?
Auditoria no Fundeb de prefeitura municipal.
 
7 - Você lida ou tem acesso a informações sigilosas ou privilegiadas no exercício de seu cargo
ou emprego público? Se sim, descreva-as.
Não
 
8 - No desempenho de sua função pública você exerce poder decisório (de forma individual
ou enquanto membro de colegiado) capaz de interferir (positiva ou negativamente) nos
interesses de pessoa física ou jurídica com quem pretende se relacionar em âmbito privado?
Se sim, descreva essa possível interferência.
Não
 
9 - Descreva como a situação que suscita sua dúvida ou a atividade que você pretende exercer
poderia gerar um conflito entre seus interesses privados e o exercício de sua função pública.
Não vislumbro conflito de interesses.
10 - A partir das informações prestadas, você gostaria de receber:
Consulta

 

3. O requerente declarou que não está em exercício fora do órgão de origem, que não ocupa
cargo em comissão, que não lida ou tem acesso a informações sigilosas ou privilegiadas em razão do
cargo que ocupa e não exerce poder decisório capaz de interferir nos interesses de pessoa física ou jurídica
com quem pretende se relacionar.

4. Foi anexado um arquivo referente à capa do livro.

5. Os elementos apresentados oferecem uma descrição suficiente para a emissão de opinião
quanto ao potencial conflito de interesse envolvendo o caso em tela, atendendo aos requisitos de
admissibilidade contidos no art. 3° da Portaria Interministerial n° 333/2013, quais sejam: (i) a
identificação do interessado, (ii) referência a objeto determinado e diretamente vinculado ao interessado;
e (iii) a descrição contextualizada dos elementos que suscitam a dúvida.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO
 

6. Cumpre ressaltar que as disposições da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013, aplicam-se a
todos os servidores públicos federais, no que diz respeito as situações que configuram conflito de
interesses envolvendo ocupantes de cargo ou emprego, os requisitos e restrições à ocupantes de cargo ou
emprego que tenham acesso a informações privilegiadas e os impedimentos posteriores ao exercício do
cargo ou emprego.

7. A Lei de Conflito de Interesses, ao inciso I do artigo 3°, prevê que o conflito deriva
de situação gerada pelo confronto entre interesses públicos e privados, que possa comprometer o interesse
coletivo ou influenciar, de maneira imprópria, o desempenho da função pública:

Art. 3º Para os fins desta Lei, considera-se:
I - conflito de interesses: a situação gerada pelo confronto entre interesses públicos e
privados, que possa comprometer o interesse coletivo ou  influenciar, de maneira imprópria, o
desempenho da função pública; e (nosso grifo)
II - informação privilegiada: a que diz respeito a  assuntos sigilosos ou aquela relevante ao
processo de decisão no âmbito do Poder Executivo federal que tenha repercussão econômica ou
financeira e que não seja de amplo conhecimento público. (nosso grifo)

8.  Em seu artigo 4°, impõe aos servidores o dever de agir de modo a prevenir ou impedir
possível conflito de interesses no desempenho da função pública, sendo que o conflito de interesses
independe da existência de lesão ao patrimônio público:
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Municipal' em prefeituras e câmaras municipais do Maranhão, assim como proferir palestras sobre o tema
abordado no livro", em observância às configurações presentes aos incisos I, II e III, art. 5º da Lei de
Conflito de Interesses.

Trata-se de processo instaurado por servidor(a) com consulta para o exercício de ação de lançar o livro
intitulado "Transparência Pública na Gestão Municipal " nas prefeituras e câmaras do Maranhão, assim
como proferir palestras sobre o tema abordado no livro. Em princípio, o relator entendeu que os elementos
apresentados pelo(a) servidor(a) oferecem uma descrição suficiente para a emissão de opinião quanto à
configuração de potencial conflito de interesse, conforme requisitos do art. 3º da Portaria Interministerial
MP/CGU n. 333/2013. Concluiu-se que a ação pretendida não pode ser desenvolvida, visto a ocorrência
potencial dos conflitos de interesses previstos aos incisos I, II e II, art. 5º da Lei n° 12.813/2013. O relator
propôs a manifestação pela existência de potencial conflito de interesses relevante. A Comissão decidiu
por unanimidade acatar o parecer do relator.

 

CÉSAR FONSECA RAMALHO
Secretário-Executivo da Comissão de Ética

Documento assinado eletronicamente por CESAR FONSECA RAMALHO, Secretário-Executivo da
Comissão de Ética, em 19/01/2023, às 17:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por FABIO DO VALLE VALGAS DA SILVA , Membro Suplente,
em 19/01/2023, às 17:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 2646059 e o código CRC D2BD472A
Referência: Processo nº 00190.100855/2017-04 SEI nº 2646059
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7. Em sede de análise preliminar, registrada no SeCI em 19 de janeiro de 2023, a Comissão de
Ética da CGU entendeu que a situação descrita pelo interessado caracterizaria potencial risco de conflito de
interesses, nos termos dos incisos I, II e III do art. 5º da Lei 12.813/2013:

"Lei nº 12.813/2013
Art. 5º Configura conflito de interesses no exercício de cargo ou emprego no âmbito do Poder Executivo
federal:
I - divulgar ou fazer uso de informação privilegiada, em proveito próprio ou de terceiro, obtida em razão
das atividades exercidas;
II - exercer atividade que implique a prestação de serviços ou a manutenção de relação de negócio com
pessoa física ou jurídica que tenha interesse em decisão do agente público ou de colegiado do qual este
participe;
III - exercer, direta ou indiretamente, atividade que em razão da sua natureza seja incompatível com as
atribuições do cargo ou emprego, considerando-se como tal, inclusive, a atividade desenvolvida em áreas
ou matérias correlatas;”

8. Por estas razões, o pedido foi encaminhado à Controladoria-Geral da União - CGU - para
revisão, nos termos do § 4º do art. 6º da Portaria Interministerial nº 333/2013.
FUNDAMENTAÇÃO
9. Preliminarmente, esclarecemos que a análise de uma situação potencialmente geradora de
conflito de interesses, conforme os procedimentos delineados na Portaria Interministerial nº 333/2013, não
exclui a competência e a obrigação do órgão ou entidade a que se vincula o agente público avaliar a legalidade
do pedido sob outros aspectos previstos na legislação de pessoal, seja ela de caráter geral ou específica da
carreira do solicitante, sobretudo quanto às condições de trabalho, direitos e obrigações do agente público,
tendo o órgão ou entidade autonomia para interpretá-los e aplicá-los.
10. Esclarecemos, também, que a presente análise se baseia nos dados e informações fornecidos
pelo próprio agente público e pela Comissão de Ética da CGU, não cabendo a esta Controladoria-Geral da
União, no âmbito da análise de riscos de conflito de interesses, verificar sua autenticidade, integridade e
primariedade, à luz dos incisos VII a IX do artigo 4º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.
11. Registramos que os elementos apresentados pelo interessado atendem aos requisitos de
admissibilidade contidos no art. 3º da Portaria Interministerial nº 333/2013, quais sejam: (i) a identificação do
interessado, (ii) referência a objeto determinado e diretamente vinculado ao interessado; e (iii) a descrição
contextualizada dos elementos que suscitam a dúvida.
12. O interessado, Auditor Federal de Finanças e Controle da CGU, questionou se configuraria
conflito de interesses lançar o livro "Transparência Pública na Gestão Municipal" em prefeituras e câmaras
municipais do estado do Maranhão, bem como proferir palestras sobre o tema abordado na obra.
13. A Comissão de Ética da CGU, em análise preliminar, entendeu que o desempenho das
atividades privadas pretendidas ensejaria situação de risco relevante de conflito de interesses, nos termos dos
incisos I, II e III do art. 5º da Lei 12.813/2013.
14. Sobre o caso em tela, concordamos parcialmente com o entendimento exarado pela Comissão
de Ética da CGU em sua análise preliminar a respeito das atividades pleiteadas pelo interessado, entendendo
que tais atividades importam em situação de risco relevante de conflito de interesses, nos termos dos incisos II
e IV do art. 5º da Lei 12.813/2013:

"Art. 5º Configura conflito de interesses no exercício de cargo ou emprego no âmbito do Poder Executivo
federal:
(...)
II - exercer atividade que implique a prestação de serviços ou a manutenção de relação de negócio com
pessoa física ou jurídica que tenha interesse em decisão do agente público ou de colegiado do qual este
participe;
(...)
IV - atuar, ainda que informalmente, como procurador, consultor, assessor ou intermediário de interesses
privados nos órgãos ou entidades da administração pública direta ou indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;"

15. Cabe enfatizar, no entanto, que os riscos de conflito de interesses identificados não dizem
respeito à edição e publicação do livro pelo consulente nem à sua divulgação por meio de palestras destinadas
ao público amplo, uma vez que a liberdade de expressão da atividade intelectual, artística, científica e de
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49. Ressaltamos a importância de o órgão manter mecanismos de acompanhamento do efetivo
cumprimento pelo agente público das recomendações e condicionantes estabelecidas para o exercício da
atividade privada, visando prevenir a materialização de possíveis situações de conflito de interesses.
50. Salientamos que a presente análise restringe-se à temática de conflito de interesses, conforme a
Lei nº 12.813/2013 e procedimentos delineados na Portaria Interministerial nº 333/2013, e não exclui a
competência e a obrigação de a CGU avaliar a legalidade do pedido sob outros aspectos previstos na
legislação de pessoal, seja ela de caráter geral ou específica da carreira do interessado, bem como em outras
normas pertinentes ao caso, tendo o órgão autonomia para interpretá-las e aplicá-las.
51. Por fim, destacamos que qualquer alteração que porventura ocorra no contexto em que o agente
público desempenha suas atribuições ou que importe em alteração nas informações apresentadas, seja no
cargo ou funções ocupados, nas suas competências e em suas atribuições, seja na atividade privada a ser
exercida, na sua natureza ou entidade de vinculação, desfaz o cenário em que se ampararam as conclusões ora
esposadas, facultando-se ao interessado a formulação de nova consulta, caso o agente mantenha interesse em
exercer a atividade privada.
52. Isso posto, submetemos o assunto à consideração da  Diretora  de Programas de Integridade
Pública e Prevenção a Conflito de Interesses, com vistas à aprovação e registro da manifestação no SeCI.
 

DESPACHO DO CHEFE DE DIVISÃO

1. De acordo.
2. Encaminhe-se à Diretora de Programas de Integridade Pública e Prevenção a Conflito de Interesses,
para subsídio à decisão.

 

DESPACHO DA DIRETORA DE PROGRAMAS DE INTEGRIDADE PÚBLICA E
PREVENÇÃO A CONFLITO DE INTERESSES

1. Aprovo a Nota Técnica nº 218/2023/CGCI/DIPIN/SIP.
2. Registre-se no SeCI.

  

Documento assinado eletronicamente por ANDRE VINICIUS NUNES SILVA, Auditor Federal de Finanças e
Controle, em 23/02/2023, às 18:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por FLAVIO MARCIO CASTRO GUEDES, Chefe de Divisão, em
23/02/2023, às 18:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RENATA ALVES DE FIGUEIREDO, Diretora de Programas de
Integridade Pública e Prevenção a Conflito de Interesses, em 23/02/2023, às 19:10, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código
verificador 2665968 e o código CRC 2CB79513

 

Referência: Processo nº 00190.100570/2023-11 SEI nº 2665968


